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Requerimento Nº 708/2022

Egrégio Plenário Legislativo;

Douta Mesa Dirigente;

Com máxima vênia e cautelas de estilo, 
requeiro a Mesa Dirigente desta Insigne Casa de Leis, após ouvido o Egrégio 
Plenário nos moldes regimentais, oficiar o Excelentíssimo Senhor Prefeito deste 
Município, nos termos do artigo 10, inciso IX da Lei Municipal nº 2.156 de 05 de 
abril de 19901, em consonância com o artigo 88, inciso X do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Tatuí2, para que preste informações em forma de 
certidão quanto a matéria que segue.

De plano, considerando o dispositivo contido 
no artigo 32 do Código de Postura do Município (Lei 1.278/1976) e suas 
respectivas alterações, é dever do proprietário de bens imóveis particulares a 
respectiva conservação e limpeza.3

Posto isso, após representação de munícipes e 
da respectiva instrução por meio de fotografias, acostadas ao presente, 
necessário providências administrativas para o cumprimento da legislação em 
comento, de modo a solucionar a problemática do terreno, situado à Rua Rua 
Durvalino Martins, próximo ao número 104, Enxovia.

1 Art. 10.  Compete à Câmara, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:
IX - solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos referentes á administração;
2 Art. 88. São atribuições do Plenário:
X - solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos referentes à administração direta e indireta;
3 Art. 32.  Os proprietários ou inquilinos são obrigados a conservar em perfeito estado de asseio 
os seus quintais, pátios prédios e terrenos.
Parágrafo único.  Não é permitido a existência de terrenos cobertos de mato, pantanosos ou 
servindo de depósito de lixo dentro dos limites da cidade, vilas e povoados.
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Ante o exposto, requer, cumprindo as 
formalidades legais e regimentais, oficiar o Poder Executivo Municipal, por seu 
representante, Exmo. Sr. Prefeito Miguel Lopes Cardoso Junior, delegando a 
Secretaria/Departamento competente a inserção da respectiva notificação do 
proprietário para que cumpra o dispositivo contido no Código de Postura 
Municipal, e/ou providências cabíveis.

Por fim, imprescindível considerar de que tais 
informações, ações e documentos são essenciais para o regular exercício do 
mandato legislativo, em sua prerrogativa como agente fiscalizador, nos termos 
do artigo 31, caput, da Constituição Federal4.

Também, em amparo a Lei nº 12.527 de 18 de 
novembro de 2011, especialmente no artigo 32, incisos I e II5, o agente público, 
sejam eles políticos ou administrativos, tem por dever, atender, considerando os 
princípios da publicidade e eficiência administrativa, as informações e 
documentos requeridos, sob pena de responsabilidade.

Sala das Sessões “Ver. Rafael Orsi Filho”, 21 de março de 2022.

Claudião Oklahoma
Vereador

4 Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante 
controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma 
da lei.
5 Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público ou 
militar:
I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o 
seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;
II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou 
ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda ou a que tenha acesso 
ou conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função pública;
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Tatui. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=858KG88H4NHU261J, ou vá até o site 
https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 858K-G88H-4NHU-261J

Câmara Municipal de Tatuí, 18 de março de 2022
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